
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

POFiTARIA N°. 15.039/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 
República Federativa do Bras l.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Procedimento de Apuração 
Preliminar para averiguar os fatos denunciados pelo Secretário Municipal de 

Trânsito e Transportes de que no dia 26/05/2010 o veículo CPV 6171, foi 
multado por estar sendo conduzido pelo servidor Claudionor G. Bastos, sem 
licenciamento.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 
dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ ARTIGO 201 -  O (a) servidor (a) responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições.

ARTIGO 202 -  A responsabilidade civil, decorre de ato 

omíssivo ou comissívo, doloso ou culposo, que resulte
prejuízo à Fazenda Municipal ou a terceiros.




